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tNEXtGtBtLtDADE Ne 1N00007/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO NC OOlOO/2021

CONTRATO Ne: 00í 05/2021-CPL

Forh" /oer /

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E PAULO
DALTA TEIXEIRA - CONSULTORIA, PARA EXECUÇÃO
DE SERVTÇO CONFORME DTSCR|M|NADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presênte instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporá - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ ne

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo Preíeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF na 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade n'Q 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado PAULO DALIA TEIXEIRA - CONSULTORIA -

R RUA MINERVINO VIEIRA DE PONTES, 69 - VILA IBIRANGA - ITAMBE - PE,
CNPJ ne 41.915.113/0001 -02, neste ato representado por Paulo Dália Teixeira,
Brasileiro, Casado, Engenheiro, residente e domiciliado na Rua Minervino Vieira
de Pontes, 69, Vila lbiranga - ltambé - PE, CPF ne 568.569.704-04, Carteira de
ldentidade na 896.974 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contÍato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIi'EIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decone da lnexigibilidade de Licitaçáo nc 1N00007/2021,
processada nos termos da Lei Federal na 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçáo pertinente,
consideradas as alterações posteriores das reÍeridas noÍmas.

CLÁUSULA SEGUNDA. Í}O OBJETO:
O presente contrato tem por gbjeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIAL|ZADA EM IMPLANTAÇAO DO PLANO NACIONAL DE RESIDUOS
SOLIDOS, NO MUNICIPIO DE CAAPORA.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçoes
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas
conespondentes, processo de lnexigibilidade de Licitaçáo nq 1N00007i2021 e

instruções do Contratante, documentos esses que ficam Íazendo parles

integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste conlrato, a base do preço proposto, e de RS

(OUARENTA E DOIS MIL REAIS).
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Ruo Solomão Vê1o3o, 50 - Centro
cNPJ: 06.Eó5.ó44IOOO!-54

42.000,00 . I
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cóuco DtscntMtNAçÃo UNTDADEQUANTIDADEp.UNTTÁRro p.TorAL
1 A- Acompanhamento MESES 12 3.500,00 42.000,00

Elaboraçao de plano ?
municipal de §
saneamento i
básico;Produto: Plano i
Elaborado; D. Plano de §
Gerenciamento de 8,

Residuos Sólidos; E

PÍoduto: Plano E

Elaborado; E. ê
Elaboraçao de plano :
de recuperaÇao de E

áreas 'degiadadas; 
€Produto: Plano -:

Elaborado; F. Projeto i,

de Drenagem âas 3
Zonas Urbanas do §
Municipio; produto: 

" §projeto Elaborado. tr §F\

Total: 42.000.00 6 -e' >?tsCLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: É fi
os preços conlÍatados são.Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

- -- 
E üDentro do prazo de vigência do contraio e mediante solicitação ào-ContrrtuOo. é;os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na ,;;;; 3'*proporção da variação veriÍicada no IPCA-IBGE ãcumulado. tomanaô-se-oo,. ," ;

base o més de apresentaçào da assrnatura do contraro. 
"úr.ir"Àãri" p*"; : tobrigaçóes iniciadas e concruídas após a ocorrência da anuaridaãe.- . // â E

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno miniÀo ã" um ano ".rá , ,( 
g T

contado a parrir dos efeitos financeiros do último reãjuste. Z i // ã b
,/ / / ^E{ / E§t/

do processo de
aprovação da
SUDEIVA de projeto de
implantaçáo de uma
Unidade de Separação
de Residuos Solidos.
com pátio de
compostagem;Produto:
Projeto Aprovado; B-
Supervisão da
implantaçáo do reÍerido
Projeto; Produto:
Unidade implantada
conÍorme Projeto
Aprovado e Lincença
de Operação liberada
pelo SUDEMA; C. E
El^h^,^^^^ ,.1^ ^t^^^ o

conraoo a panrr dos ererros tinanceiros do último reajuste. 
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ffi*mu não divurgação do índice de reajusramenro,

Ruq Solomõo vêlo3o, 50 - Centro
CNPJ: 08.8ó5.ótt4lOOOI-54

pagará ao Contratado a imporlância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente táo logo seja divulgado o índice deíinitivo.
Fica o Contratado obÍigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais. o índice utilizado para reaiuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oulNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.060-SECRETARIA DE MEIO AMBIEN-TE, DESENVOLVIM. URBANO E
02060.04.122.2005.2161 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DO
MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00.001- OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02090.15.122.2005.2014 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAES
3.3.90.39.00.00.001- OUTBOS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA
JURIDICA
02090.15.452.1031.2068 - MANUTENÇÃO OO SERVICO DE LIMPEZA
URBANA
3.3.90.39.00.00.001_ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
ESSAS DOTAÇÓES PODERÃO SOFRER ALTERAÇOES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
a) O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Conkatante, da seguinte maneira: Para
ocorreÍ no prazo de tÍinta dias, contados do período de adimplemento.
b) De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SETIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

o
Éút-z
o

ú
É
É
L!

oz
t-
-É
(-)

ô

q

,o,n")Ah /

o
.9

E

.E

d

q

E

!

E



t@*,*rmu*8666,e3

Ruo Solomôo Vêloso, 50 - Centro
CNPJ: OE.8ó5.6i1.{/OOOt-54
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estão abaixo indicados e serão
da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contÍato será determinada: alé 171O9/2022, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei
8.666/93.

clÁusuu orrAVA - DAs oBRtcAçóes oo coNTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo a execução do serviço eÍetivamente realizado,
de acordo com as respectivas cláusulas do presenle contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução
do serviço contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmenle para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contrataçâo de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormaçóes pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçÓeS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimenlos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;
Í - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
inslrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas. todas as condiçôes de regularidade e qualiÍicação
exigidas no respectivo processo de contralaçáo direta, apresentando 

"ao

Contratanle os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉdMA - DA ALTERAçÃo e nesclsÃo:
Este conlrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
contratante ou por acordo entre as parres, nos casos previstos no Art. 65 ";;rá /
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@ffi$"no direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77,
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se Íizerem nos serviços, até o respectivo limite
íixado no Arl. 65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressóes resultantes de acordo
celebrado enlre os contratantes.

CLÁUSULA DÉqMA PRIMETRA - Do RECEBIMENTo:
Exêcutado o presenle contrato e observadas as condiçôes de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçóes dos Arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉqMA SEGUNDA. DAS PENALTDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas ê preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5'/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cenlo) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão lemporária de particípar
em licitaçáo e impedimento de contratar com a Administraçáo, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou alé que seja promovida sua reabilitação perante a própria auloridade
que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉclilA TERGE|BA - DA colrpENsAçÃo Rr,rlncetnl:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a seÍ paga; e I = índice de
compensação Íinanceira, assim apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido Índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais sãr utilizado, será adotado, em /
substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo enlão em vigor. , , /" 
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Ruo §olomão Vêloso, 50 - Centro
CNPJ: OE.Eó5.ó44lOOOI-
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Do FoRo: tForha.lQ? t-
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes eleg-émõFóió-õá 

---="-

Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, íoi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Caaporá - PB, 17 de Setembro de 2021 .

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Preleito Constitucional
908.521.504-82

PEtO CONTRATADO

CONSULTORIA
PAULO DÁLIA TEIXEIRA
568.s69.704-04
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Ruo §olomôo Veloso, 30 - Centro
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.521.504-821em 17 t0912021 't1:48:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinanle

Emiüdo por: Sub-Autoridadê CertiÍicadoÍa íDoc (Assinatura l Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caapora.'l doc.com.bíveriíiçacaol 1 497 -7 1 44-F 423-1 C59


